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O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Senhor Ernando João Alves Junior,
Presidente do Sindicato dos Arrumadores, Trabalhadores Portuários Avulsos em
Capatazia e Serviços de Bloco dos Municípios de Itajaí e Navegantes, a seguinte
mensagem:

 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Fabiano da Luz, congratula Vossa Senhoria
pela reeleição ao cargo de Presidente do Sindicato dos Arrumadores,
Trabalhadores Portuários Avulsos em Capatazia e Serviços de Bloco dos
Municípios de Itajaí e Navegantes, bem como congratula os demais membros da
Diretoria eleita para o novo período. Ao ensejo, deseja pleno êxito na
continuidade dos trabalhos, com uma gestão profícua, participativa e
comprometida com a valorização da categoria, o fortalecimento da atividade
portuária e o desenvolvimento  econômico  e social da região.  Atenciosamente,
Deputado Julio Garcia – Presidente”

 
Sala das Sessões, 
 

 
 

 
Deputado Fabiano da Luz

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Luz, em
14/04/2026, às 10:26.


